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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2024

A CÃMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PA-
RANÁ, com sede administrativa na Av. Willy Barth, 2889, inscrita no 
CNPJ 95.719.555/0001-02, neste ato representada pelo seu Presi-
dente Senhor JONATAN FERNANDES, brasileiro, casado, Servidor 
Público Municipal, portador do RG nº 9.254.000-6 SSP/PR, inscrito 
no CPF nº 071.364.349-80, residente e domiciliado na Rua Marin-
gá, nº 2451, nesta cidade, e de outro lado KELLY CAROLINE COR-
REA, portadora do RG n.º 12.814.330-0 IIPR, inscrito no CPF sob 
n.º 106.350.599-24, e, OAB/PR 103833, nacionalidade brasileira, 
residente na Rua Nossa Senhora Aparecida, n.º 387, Bairro Jardim 
Marechal, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP 
85.960-000, doravante denominado CONTRATADO,  resolvem aditar 
o contrato administrativo 001/2023, entre eles celebrados em 09 de 
outubro de 2023, tendo como objetivo a prorrogação do contrato de 
trabalho, mediante os termos das cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do Contrato, 
constante na Cláusula Primeira do Contrato Original por mais 06 
(seis) meses, iniciando-se em 10 de abril de 2024 e tendo seu ter-
mino em 10 de outubro de 2024, podendo ser prorrogado por mais 
06 (seis) meses.
 
§ 1.º: Os serviços contratados deverão ser mantidos, nos termos 
contratados originalmente.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições do contra-
to original, que não conflitarem com este, permanecerão inalteradas.
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo de aditamento e 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.
   
Pato Bragado – Pr, 08 de abril de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
Contratante

  
 KELLY CAROLINE CORREA

 CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ALBERTO MARECO Rafael José Traczynski

Assistente Administrativo Assessor de Gabinete do Presidente

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA torna público que RECEBEU do IAT 
TOLEDO/PR , A Licença  Instalação para Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, implantada 
na L.R. N° 11.D.2 - RODOVIA PR-182, S/N - 85900-000 - Toledo/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

HIRIO FULBER torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença 
Ambiental Simplificada - RLAS para SUINOCULTURA TERMINAÇÃO instalada 
LOTE RURAL N 11, SN, BR 317, BOA VISTA, TOLEDO PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

HIRIO FULBER torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença 
Ambiental Simplificada - LAS, com validade de 13/09/2024, para SUINOCUL-
TURA TERMINAÇÃO LOTE RURAL N 11, SN, BR 317, BOA VISTA, TOLEDO PR.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
1º TERMO ADITIVO – TP N° 002/2023 - CONTRATO N° 005/2023 – META 
FÍSICA/VALOR 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e JOAB LOURENÇO COSTA - ME 
De acordo com a previsão do Art. 65, Inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93, fica 
aditivado no que segue o contrato inicial. O valor total do acréscimo supracitado totalizará 
R$ 121.371,44 (cento e vinte e um mil trezentos e setenta e um reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme descrito em parecer técnico anexo ao memorando expedido 
pela Secretaria, passando o contrato a totalizar R$ 391.364,32 (trezentos e noventa e 
um mil trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos). As demais 
cláusulas do Contrato permanecem inalteradas. Termo aditivo firmado em 08 de abril de 
2024. 
 

O Codetri (Conselho de Desen-
volvimento da Região Trinacional do 
Iguassu) deu início a movimento pela 
abertura da Ponte Internacional da In-
tegração Brasil–Paraguai para o trân-
sito de veículos. Conexão entre Foz do 
Iguaçu e Presidente Franco, a via está 
concluída, restando o término das 
obras complementares para a entre-
ga completa do empreendimento.

O pedido se justifica porque as 
áreas de serviços migratórios e de li-
beração de veículos menores de Pre-
sidente Franco estão previstas para 
serem concluídas nos próximos me-
ses. Assim, o pleito do Codetri é para 
a abertura do tráfego, inicialmente 
para veículos de turismo, de modo 
seguro e sob controle aduaneiro, me-
diante arranjo entre as autoridades 
dos dois países, e para o avanço pro-
gressivo na utilização da ponte.

Na cidade vizinha, já há ligação 
entre a Ponte da Integração e o cen-
tro, estrutura que será substituída 
futuramente por obras mais com-
plexas. E o lado iguaçuense dispõe 
de estradas entre a ponte e a atu-
al aduana da Argentina, que poderá 
ser empregada para os procedimen-
tos e controles na zona primária em 
território brasileiro.

A campanha do Codetri para an-
tecipar a abertura da segunda ponte 
Brasil–Paraguai começou com visi-
ta técnica às obras, nas duas cabe-
ceiras, que possibilitou o registro de 
imagens e coleta de informações 
para embasar o pedido. E incluiu 
agenda com o prefeito de Presiden-
te Franco, Roque Godoy, que asse-
gurou o seu apoio à mobilização dos 
conselhos fronteiriços.

“Avaliamos a proposta entre os 
conselhos de Foz do Iguaçu, Presi-
dente Franco, Ciudad del Este e Puer-
to Iguazú, e a submetemos à avalia-
ção de técnicos, agentes públicos de 

 ̘ Campanha para o uso de via une conselhos de desenvolvimento de quatro cidades do Brasil, Paraguai e Argentina

Codetri lança movimento pela 
abertura da Ponte da Integração

DIVULGAÇÃO

vários órgãos e especialistas na ques-
tão aduaneira”, explicou o presidente 
do Codetri, Roni Temp. “Abrir a ponte 
nos próximos meses não só é factível 
como é uma necessidade”, atestou.

Presidente do Codefran (Conse-
lho de Desenvolvimento de Presiden-
te Franco), Ivan Leguizamón explicou 
que as obras para serviços migra-
tórios no lado paraguaio estão pro-
gramadas para serem entregues em 
setembro. “Queremos que a abertu-
ra seja, a princípio, para veículos de 
turismo, iniciando o fluxo e também 
descongestionando o movimento da 
Ponte da Amizade, pois haverá mais 
uma opção para se atravessar a fron-
teira”, exemplificou.

Agora, os conselhos realizarão 
reuniões com órgãos governamen-
tais em seus países e ampliarão o di-
álogo com a sociedade sobre a via-
bilidade da abertura da Ponte da 
Integração. Além de detalhar a fun-

90% da circulação total, com uma 
nova conexão entre Brasil e Paraguai. 
O próximo passo, aberta a Ponte da 
Integração para veículos de turismo, 
será estudar a viabilidade da sua uti-
lização para a passagem de cami-
nhões sem carga, pois hoje o trânsi-
to em Presidente Franco ainda não 
possui vias preparadas para rece-
ber essa frota que percorre a fronteira 
para carregar ou retornar de entregas.

Levantamento do Codetri apon-
ta que passam diariamente pela 
Ponte da Amizade cerca de 600 ca-
minhões, em que 360 (60%) es-
tão vazios. Como as liberações dão 
prioridade para as cargas embar-
cadas, hoje os caminhões em las-
tre permanecem estacionados nas 
extensões de áreas próximas à pon-
te, em congestionamentos nas duas 
margens da fronteira.

CONTEXTO – As obras com-
plementares não ficaram prontas 
no mesmo prazo da Ponte da Inte-
gração, que foi 100% concluída em 
agosto de 2023, conforme o Depar-
tamento de Estradas de Rodagem 
do Paraná (DER-PR), que adminis-
tra os empreendimentos. O atraso 
ocorre devido a alterações no pro-
jeto inicial e a demandas que foram 
mediadas na Justiça.

FOZ DO IGUAÇU

cionalidade da proposta, o Codetri irá 
expor o temor de problemas com no-
vos atrasos, como no passado, em 
outras obras, caso as medidas ope-
racionais sejam adotadas só com o 
fim do serviço, estimado para 2025.

O Codetri é formado pelo Code-
fran, Codefoz (Conselho de Desen-
volvimento Econômico e Social de 
Foz do Iguaçu), Codeleste (Conse-
lho de Desenvolvimento Econômi-
co, Social e Ambiental de Ciudad de 

Este) e Codespi (Conselho de De-
senvolvimento Econômico e Social 
de Puerto Iguazú). Constitui uma 
experiência pioneira de governança 
entre sociedade civil e poder públi-
co para o desenvolvimento do terri-
tório, abrangendo as cidades da Ar-
gentina, Brasil e Paraguai.

GANHOS PARA O COMÉRCIO E 
O TURISMO – A proposta de anteci-
par a abertura da segunda ponte trará 

ganhos imediatos para o comércio e 
o turismo das Três Fronteiras, avaliam 
os conselhos de desenvolvimento. O 
trânsito mais fluido facilitará a circu-
lação de moradores fronteiriços e de 
turistas na região, que já possui seus 
segmentos econômicos integrados e 
comporta um polo de ensino superior 
que requer deslocamentos.

E irá ajudar a desafogar o trânsi-
to sobre a Ponte da Amizade, na qual 
os veículos leves somam mais de 

Marechal fecha contrato
da destinação de resíduos

Foi formalizada na manhã de sex-
ta-feira (5), em ato realizado na sala de 
reuniões do gabinete da prefeitura de 
Marechal Cândido Rondon, a contra-
tação de serviço de coleta, transporte, 
triagem, processamento, beneficia-
mento e destinação final de resíduos 
sólidos recicláveis e reutilizáveis.

A autorização no valor de R$ 
798.873,48 foi assinada pelo pre-
feito Marcio Rauber, que esteve 
acompanhado do secretário muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e De-
senvolvimento Sustentável, Adria-

no Backes, do engenheiro ambiental 
Marcos Chaves, da presidente da 
Ascamar (Associação de Catadores 
de Materiais Recicláveis), Elisa Oli-
veira, e do presidente da ACAN (As-
sociação de Catadores Amigos da 
Natureza), Maiko Hübler.

Os serviços serão executados 
pelas cooperativas ACAN, pelo va-
lor de R$ 379.728,00, e Ascamar, 
pelo valor de R$ 419.145,48, du-
rante seis meses.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 ̘ Os serviços serão executados pelas cooperativas ACAN

DIVULGAÇÃO

Realizada Audiência Pública 
da LDO 2025 em Itaipulândia

Na manhã de quinta-feira (4), foi 
realizada a Audiência Pública coor-
denada pela Secretaria de Finanças 
e envolvendo servidores das Secre-
tarias Municipais, bem como a popu-
lação em geral.

O principal objetivo foi o cum-
primento da LC 101/20000, a Lei 
de Responsabilidade Fiscal que es-
tabelece o incentivo à participação 
popular e realização de audiências 
públicas durante os processos de 
elaboração e discussão dos planos, 

lei de diretrizes orçamentárias e or-
çamentos.

Conforme apresentado e discuti-
do, chegou-se a previsão de arreca-
dação para o ano de 2025 que po-
derá ser de R$ 213.900.000,00 
(duzentos e treze milhões e novecen-
tos mil reais). Essa arrecadação será 
distribuída para as ações das Secre-
tarias Municipais de acordo com pro-
jetos e investimentos estipulados.

ITAIPULÂNDIA

DIVULGAÇÃO

 ̘ O principal objetivo foi o cumprimento da LC 
101/20000, a Lei de Responsabilidade Fiscal

Uma cerimônia irá marcar a aber-
tura do Hospital Geral Unimed (HGU) 
de Marechal Cândido Rondon no dia 
12 de abril, sexta-feira, às 18h30. O 
evento irá acontecer em frente a uni-
dade, localizada na Avenida Irio Ja-
cob Welp, nº 5660, no Bairro São 
Lucas e toda a comunidade está 
convidada a prestigiar esse marco 
para a saúde regional.

O ato simboliza o início das ati-
vidades administrativas e comer-

ciais do complexo. Os atendimentos 
ao público para os serviços em saú-
de, como pronto-atendimento adul-
to, consultas e internamentos, ain-
da não estão disponíveis. A previsão 
é de que em breve essas atividades 
entrem em operação.

A inauguração do novo hospi-
tal representa um passo importan-
te no fortalecimento do sistema de 
saúde regional e reafirma o com-
promisso da Unimed Costa Oeste 

com a excelência no atendimento 
em saúde da população. 

São 6 mil metros quadrados de 
área construída em um terreno de 
aproximadamente 13 mil metros 
quadrados localizado em área es-
tratégica da cidade, fruto da parce-
ria bem-sucedida entre o setor priva-
do por meio do Grupo Allmayer e da 
Unimed Costa Oeste.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 ̘ O ato simboliza o início das atividades administrativas e comerciais do complexo

HGU de Marechal Cândido Rondon será 
inaugurado em cerimônia aberta ao público
DIVULGAÇÃO

Agente de
Entre Rios
participam
de curso

O curso visou a formação técnica 
de Agentes Comunitários de Saúde 
(ACSs) de todo o Brasil, e foi desen-
volvido em formato EAD, com práti-
cas realizadas na Unidade de Saúde 
(Centro de Saúde Eugênio Schwa-
nke), sob orientação da enfermei-
ra Rosângela Backes Sauer, pre-
ceptora do curso. Teve carga horária 
de 1275 horas, formando 6 agentes 
comunitárias de saúde.

Ocorreu por iniciativa do Minis-
tério da Saúde, em parceria com os 
municípios e Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul.

O secretário Municipal de Saú-
de de Entre Rios do Oeste, Ademar 
Leandro e a enfermeira, Rosângela 
Backes Sauer, participaram da ce-
rimônia que for sediada pelo muni-
cípio de Toledo.

As formandas foram: Angela Pa-
tricia Drescher Silva, Daylam Aline 
Von Muhlen, Elise Denise Fenstersei-
fer, Elisete Inês Kuhn Zamboni, Mar-
li Leobet e Marlise Assunção Costa.

ENTRE RIOS DO OESTE
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO Nº 119/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa, VITAE - 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 11.589.175/0001-00, 
Inscrição Estadual nº 177.161.161.119, Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 65180, estabelecida à Rua Marechal Deodoro, nº 1670, 
Vila Carvalho, na Cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, CEP: 16.025.285, Fone: (18) 3622-0483, e-mail: 
atendimento@institutovitae.com, representada neste ato pelo Sr. FABRICIO GUILHERME DA SILVA, sócio administrador, 
portador da cédula de identidade RG nº 34.764.962-2 SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 228.469.028-95, residente e domiciliado na 
Rua Suma Itinose, nº 830, Bairro Icaray, cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, vem 
aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e 
condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 005/2023, onde o objeto deste termo contratual é: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE OFICINAS TERAPÊUTICAS DESTINADAS AOS PACIENTES DO 
CAPS E NASF, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENTRO DE ESPECIALIDADES E NAS ACADEMIAS DE 
SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO, a serem empenhadas nas dotações 
orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica repactuado entre as partes o Contrato de 
Prestação de Serviços n° 119/2024 com a reprogramação físico-financeira (aumento de meta física), no valor de R$ 2.759,76 (dois 
mil setecentos e cinqüenta e nove reais e setenta e seis centavos) que corresponde à aproximadamente 25% do valor total do 
contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Memorando 1.622/2024 da 
Secretaria Municipal de Saúde e parecer jurídico anexo ao processo e conforme descrito abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

12 

OFICINAS COM TERAPEUTA OCUPACIONAL PARA 
ATENDIMENTO DE PACIENTES DE SAÚDE MENTAL E 
REABILITAÇÃO DE IDOSOS, DEFICIENTES E EGRESSOS 
DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR; UTILIZANDO 
DINÂMICAS, TÉCNICAS E PROJETOS DIFERENCIADOS 
PARA CADA GRUPO E NECESSIDADE.PROFISSIONAL 
COM FORMAÇÃO EM TERAPIA OCUPACIONAL 

HORA 24 114,99 2.759,76 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 08 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 04 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 602/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa DG 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.765.951/0001-54, Inscrição Estadual nº 90862775-03, Inscrição Municipal nº 904, com endereço na Rua São 
Paulo, nº 958, Centro, na cidade de Jardim Alegre, estado do Paraná, CEP: 86.860-000, Fone: (43) 99980-4427, e-mail: 
e.dilsonaragao@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. EDILSON GOMES, sócio administrador, portador da cédula de 
identidade RG nº 4.190.585-9 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 541.447.369-20, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº 958, 
Centro, na cidade de Jardim Alegre, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos 
da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme 
TOMADA DE PREÇOS N° 029/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM RECAPE ASFÁLTICO, NA KD: 103 – 
VILA FLORESTA. COM 1.800 METROS DE EXTENSÃO E ÁREA TOTAL DE  11.340,00  METROS QUADRADOS, 
CONFORME CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO E TERMO REFERENCIA. A PEDIDO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias 
anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 04): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato 
Administrativo de Obras n° 602/2023 por mais 90 (Noventa) dias, com base no art. 57, § 2°, inciso VI da Lei 8.666/93, iniciando 
em 26 de Abril de 2024 e encerrando em 23 de Julho de 2024, devido à necessidade de dar continuidade aos tramites internos, 
conforme Memorando nº 1.642/2024 da Secretaria Municipal de Agricultura, parecer fiscal e jurídico em anexos ao 
processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 08 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 04 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 525/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa R C CAMPOS 
FARIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.839.014/0001-70, Inscrição Estadual nº 
90873589-73, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 869, com endereço à Rodovia PRT 466, Km 01 nº 3870, Parque Industrial, na 
cidade de Jardim Alegre, no estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. REGINALDO COSTA FARIAS, sócio 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº 5.326.884-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 764.403709-87, residente e 
domiciliado na Rua Amor Perfeito, nº 2090, bairro Paraíso, na cidade de Jardim Alegre, estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo 
pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS N° 027/2023, onde o objeto deste termo contratual é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO – TST COM CAPA SELANTE , NA KD131 , COM ÁREA TOTAL DE 
6.180M2. CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO E TERMO REFERENCIA. A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGOCIO E MEIO AMBIENTE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias 
anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 04): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato 
Administrativo de Obras n° 525/2023 por mais 90 (Noventa) dias, com base no art. 57, § 2°, inciso VI da Lei 8.666/93, iniciando 
em 11 de Abril de 2024 e encerrando em 09 de Julho de 2024, devido à necessidade de dar continuidade aos trâmites internos, 
conforme Memorando nº 1.641/2024 da Secretaria Municipal de Agricultura, parecer fiscal e jurídico em anexos ao 
processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 08 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO N° 01 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 765/2023 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como MUNICÍPIO o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa C. H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 35.247.597/0001-58, Inscrição Estadual nº 90830456-01, 
Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 40000, estabelecida à Rua Aricanduva, nº 3873, Zona 2, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CEP: 87.502-200, Fone: (44) 3055-0601, e-mail: c.hdacruzguimaraes@outlook.com, representada neste ato pela Sra. 
JANETE IZIDORO CASTANHARO FRANCHINI, sócia administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 63.800.688-0 
SSP-SP, inscrita no CPF sob nº 045.786.109-69, residente e domiciliada na Rua Pioneiro Antonio de Paula Freitas, nº 471, Jardim 
Império do Sol, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante denominado DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme Pregão 
053/2023, com o objeto de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIENE, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA E MATERIAIS DE CONSUMO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, a 
serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.                       Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): A partir da 
publicação, os itens 1,2,3,13,14,38,57 e 77 pertencente à Ata de Registro de Preços nº 765/2023 do Pregão nº 053/2023, sofrerá o 
reequilíbrio econômico-financeiro conforme parecer fiscal e jurídico, Memorando nº 833/2024, anexos ao processo e 
conforme descrito abaixo.  
       DE: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT. 

1 ÁGUA SANITÁRIA 01 LITRO PRINCIPIO ATIVO HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,0 A 2,5% DE 100 A 250 PPM - 
PODE SER UTILIZADO NA DESINFECÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES. 2,04 

2 ÁGUA SANITÁRIA 02 LITROS, PRINCIPIO ATIVO HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,0 A 2,5% DE 100 A 250 PPM - 
PODE SER UTILIZADO NA DESINFECÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 3,65 

3 ÁGUA SANITÁRIA 05 L, PRINCIPIO ATIVO HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,0 A 2,5% DE 100 A 250 PPM - PODE 
SER UTILIZADA PARA DESINFECCÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 7,25 

13 
DESINFETANTE LÍQUIDO 2 LITROS PARA BANHEIRO AROMAS FLORAL OU PRIMAVERA COMPOSIÇÃO 
DE CLORETO DE BENZALCONIO NONIL FENOL ETOXILADO FORMOL IZIOTIAZOLINONAS 
DECILPOLIGLUCOSIDEO EDTA SÓDIO ÁLCOOL ISOPROPILICO CORANTE ESSENCIA E ÁGUA 

2,88 

14 
DESINFETANTE LÍQUIDO 5 LITROS PARA BANHEIRO AROMAS FLORAL OU PRIMAVERA COMPOSIÇÃO 
DE CLORETO DE BENZALCONIO NONIL FENOL ETOXILADO FORMOL IZIOTIAZOLINONAS 
DECILPOLIGLUCOSIDEO EDTA SÓDIO ÁLCOOL ISOPROPILICO CORANTE ESSENCIA E ÁGUA 

5,58 

38 ODORIZADOR DE AMBIENTE SPRAY, FRASCO COM 360 ML 6,80 
57 SABÃO EM PÓ PARA LAVAR ROUPA COM ENZIMAS, PCTE COM 1,600 KG 11,49 

77 VASSOURA DE PALHA COM CABO DE MADEIRA 3 COSTURAS COM CABO DE NO MÍNIMO 120 CM E AS 
CERDAS DE 60CM 15,49 

PARA: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT. 

1 ÁGUA SANITÁRIA 01 LITRO PRINCIPIO ATIVO HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,0 A 2,5% DE 100 A 250 PPM - 
PODE SER UTILIZADO NA DESINFECÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES. 2,99 

2 ÁGUA SANITÁRIA 02 LITROS, PRINCIPIO ATIVO HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,0 A 2,5% DE 100 A 250 PPM - 
PODE SER UTILIZADO NA DESINFECÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 5,03 

3 ÁGUA SANITÁRIA 05 L, PRINCIPIO ATIVO HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,0 A 2,5% DE 100 A 250 PPM - PODE 
SER UTILIZADA PARA DESINFECCÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 12,08 

13 
DESINFETANTE LÍQUIDO 2 LITROS PARA BANHEIRO AROMAS FLORAL OU PRIMAVERA COMPOSIÇÃO 
DE CLORETO DE BENZALCONIO NONIL FENOL ETOXILADO FORMOL IZIOTIAZOLINONAS 
DECILPOLIGLUCOSIDEO EDTA SÓDIO ÁLCOOL ISOPROPILICO CORANTE ESSENCIA E ÁGUA 

5,42 

14 
DESINFETANTE LÍQUIDO 5 LITROS PARA BANHEIRO AROMAS FLORAL OU PRIMAVERA COMPOSIÇÃO 
DE CLORETO DE BENZALCONIO NONIL FENOL ETOXILADO FORMOL IZIOTIAZOLINONAS 
DECILPOLIGLUCOSIDEO EDTA SÓDIO ÁLCOOL ISOPROPILICO CORANTE ESSENCIA E ÁGUA 

9,71 

38 ODORIZADOR DE AMBIENTE SPRAY, FRASCO COM 360 ML 9,24 
57 SABÃO EM PÓ PARA LAVAR ROUPA COM ENZIMAS, PCTE COM 1,600 KG 15,90 

77 VASSOURA DE PALHA COM CABO DE MADEIRA 3 COSTURAS COM CABO DE NO MÍNIMO 120 CM E AS 
CERDAS DE 60CM 19,10 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 08 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 185/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 034/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: SEGUNDA GESTÃO PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA - CNPJ: 
32.932.368/0001-60.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
REALIZAÇÃO DE SHOW DOS ARTISTAS "HUGO E GUILHERME", NO DIA 16 DE MAIO DE 2024, NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES JOÃO LEOPOLDO JACOMEL, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 430.000,00 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS) COM INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, LIMITANDO-SE AOS DEVIDOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, NOS TERMOS DO ART. 105 E 106 DA LEI 
FEDERAL 14.133/2021.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO 
OBJETO LICITADO APÓS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE, 
SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 08 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

REPUBLICAÇÃO 
PORTARIA N.º 134, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
PORTARIA N.º 150, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
SÚMULA: Concede Gratificação por Encargos Especiais a servidor ocupante de Cargo de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA Nº 151, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
SÚMULA: Concede Gratificação por Encargos Especiais a servidor ocupante de Cargo de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 152, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
PORTARIA N.º 153, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
Comunica o não comparecimento de candidata convocada para fins de contratação para Cargo de Provimento 
Efetivo de Psicólogo. 
 
DECRETO N.º  100, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
Súmula: Substitui membro do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC. 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO//PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futura e eventual prestação de serviços de Recapagem e Vulcanização de 
pneus dos veículos pertencentes a frota do Município de Pato Bragado, conforme quantidades e condições 
mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h50min do dia 09/04/2024 até as 07h50min do dia 
25/04/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 07h55min do dia 25/04/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08h00min do dia 25/04/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF). 
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  https://bllcompras.com/  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 183.720,71 (cento e oitenta e três mil setecentos e vinte reais e setenta e 
um centavos). 
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município: 
https://patobragado.atende.net/ na aba “Mural de Licitações”, bem como junto ao Portal BLL onde ocorrerá a 
sessão pública no site https://bllcompras.com/  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2024. 
(Art. 74, Inciso III da Lei Federal n.º 14.133/2021) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para promover a capacitação de servidores lotados 
na Secretaria de Finanças e Controle Interno do Município de Pato Bragado - PR. 
FORNECEDOR: UNYFLEX – UNYVERSO PUBLICO TREINAMENTO LTDA - CNPJ sob nº 50.451.387/0001-70. 
DO VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
DATA DA CAPACITAÇÃO: 23 a 26 de abril de 2024. 
DA VIGENCIA DO CONTRATO: 90 (noventa) dias. 
 
EXTRATO DE ATAS REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: URBAN CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA – CNPJ: 36.357.589/0001-27 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada para futura e eventual prestação de serviços de ensaios de 
Califórnia Bearing Ratio (CBR), Standart Penetration Test (SPT) e Viga Benkelman, conforme quantidades e 
condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
VIGÊNCIA: 08/04/2024 a 07/04/2025 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA – CNPJ: 26.162.488/0001-47 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada para futura e eventual prestação de serviços de ensaios de 
Califórnia Bearing Ratio (CBR), Standart Penetration Test (SPT) e Viga Benkelman, conforme quantidades e 
condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
VALOR: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 
VIGÊNCIA: 08/04/2024 a 07/04/2025 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CAP EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 33.835.845/0001-56 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada para futura e eventual prestação de serviços de ensaios de 
Califórnia Bearing Ratio (CBR), Standart Penetration Test (SPT) e Viga Benkelman, conforme quantidades e 
condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
VALOR: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
VIGÊNCIA: 08/04/2024 a 07/04/2025 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 2024037/2024 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 005/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
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CONTRATADO: METALURGICA LUNAUTA LTDA – CNPJ: 24.108.214/0001-44 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Concessão de direito real de uso do LOTE URBANO Nº. 03 (três) 
da Quadra nº. 02 (dois), situado no Loteamento Industrial, do Município de Pato Bragado, com área total de 
1.704,39m2 (um mil e setecentos e quatro metros quadrados e trinta e nove decímetros quadrados), com 
uma construção em alvenaria, tipo comercial, com área de 594,00m2 (quinhentos e noventa e quatro metros 
quadrados), conforme descrição da Matrícula nº. 36.081 do Registro de Imóveis de Marechal Cândido Rondon 
e LOTE URBANO Nº 02 (dois), da Quadra nº. 02 (dois), situado no Loteamento Industrial, do Município de Pato 
Bragado, com área de 851,02m2 (oitocentos metros e cinquenta e um decímetros quadrados), sem 
benfeitorias, conforme descrição da Matrícula nº. 36.080 do Registro de Imóveis de Marechal Cândido 
Rondon, de propriedade do Município de Pato Bragado, destinada para instalação ou manutenção de 
qualquer empreendimento industrial, observada as limitações de uso e localização constantes no Plano 
Diretor. 
VIGÊNCIA: 08/04/2024 A 07/04/2028 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 015/2024 - CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019 
O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Concurso Público 001/2019 e o Edital 012/2019 que homologa o resultado final do respectivo concurso, 
R E S O L V E 
I – CONVOCAR, a candidata abaixo aprovada no referido Concurso Público, pela ordem de classificação final, para 
que compareçam no Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, na Avenida 
Willy Barth, 2885, para preenchimento de vaga, conforme Previsto no Edital, entre os dias 09 a 18 de abril de 2024, 
no horário normal de expediente, cito das 07h30m às 11h30m e das 13h30min às 17h00min. 

 COLABORADOR PROFISSIONAL – PSICÓLOGO 
CLASSIF. NOME LOCAL DE TRABALHO 

6º MONITHIELLY REGINA ZAMBONI SECRETARIA DE SAÚDE 
II – DETERMINAR que a candidata convocada apresente a documentação abaixo, acompanhada dos originais para 
conferência, quando couber: 

 CÓPIA DO CPF; 
 CÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE; 
 CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO (número do PIS, número, série e data de emissão); 
 CÓPIA DO TÍTULO DE ELEITOR; 
 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL – Link:  

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  
 COMPROVANTE DE CERTIFICADO RESERVISTA OU DISPENSA DE CORPORAÇÃO; 
 CÓPIA DO REGISTRO CIVIL (CASAMENTO OU NASCIMENTO); 
 CÓPIA DO DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONCLUSÃO DA ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA O CARGO; 
 CÓPIA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO C/CEP (ÁGUA, LUZ, OU TELEFONE FIXO); 
 01 FOTO 3X4 (atualizada, de frente, colorida); 
 CÓPIA DO REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE E CERTIDÃO DE REGULARIDADE NO RESPECTIVO CONSELHO 

(SE FOR O CASO); 
 CÓPIA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO; 
 DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES QUE INTEGRAM SEU PATRIMÔNIO PRIVADO - ESTATUTO DOS 

FUNCIONÁRIOS - ART. 16 § 4º; 
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 CÓPIA DO CARTÃO SUS; 
 CERTIDÃO NEGATIVA ATUALIZADA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO CRIMINAL DA 

COMARCA ONDE RESIDE O CANDIDATO; 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA FEDERAL DO PR – Link: 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php; 
 DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS ONDE RESIDE O CANDIDATO; 
 CERTIDÃO DE QUE NÃO RECEBE BENEFÍCIO DO INSS – Link: https://www.inss.gov.br/servicos-do-

inss/declaracao-de-beneficio-consta-nada-consta/ 
 DECLARAÇÃO ATESTANDO NÃO TER SIDO DEMITIDO DO SERVIÇO PÚBLICO, POR JUSTA CAUSA; 
  DECLARAÇÃO QUANTO AO EXERCÍCIO OU NÃO DE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA E SOBRE 

RECEBIMENTO DE PROVENTO DECORRENTE DE APOSENTADORIA E PENSÃO; 
 COMPROVAÇÃO DE APROVAÇÃO NA CONSULTA DE QUALIFICAÇÃO CADASTRAL –              E-SOCIAL – Link: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
 ATESTADO MÉDICO ADMISSIONAL, emitido pelo médico do trabalho com os seguintes exames médicos, 

clínicos e laboratoriais: 
- ACUIDADE VISUAL; 
- ANAMNESE PSICOSSOCIAL; 
- ELETROCARDIOGRAMA (ECG); 
- ELETROENCEFALOGRAMA (EEG); 
- ESPIROMETRIA OCUPACIONAL; 
- EXAME CLÍNICO; 
- GLICEMIA; 
- HEMOGRAMA COMPLETO; 

DOCUMENTOS PARA FINS DE SALÁRIO FAMÍLIA E DEPENDENTES  
 CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS; 
 CPF E REGISTRO GERAL (RG) DOS FILHOS PARA FINS DE DEPENDÊNCIA; 
 CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS; 
 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE DOS FILHOS ENTRE 07 E 14 ANOS; 

DOCUMENTOS PARA FINS DE DEPENDENTES PARA IMPOSTO DE RENDA 
 CPF E REGISTRO GERAL (RG) DOS DEPENDENTES PARA IMPOSTO DE RENDA; 
 DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA FINS DE IRRF. 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 
 CONTA BANCÁRIA (Banco do Brasil/Caixa Econômica Federal/Sicredi Coop. 0715/Sicoob). 

III – COMUNICAR que além destes documentos, a candidata deverá comprovar os requisitos constantes no item 11 
do Edital de Concurso; 
IV – COMUNICAR que o não comparecimento nas datas acima descritas, implicará na desistência automática da 
vaga. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, em 08 de abril de 2024. 
Leomar Rohden 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 

 
 
PORTARIA nº 198/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando denúncias de 
irregularidades funcionais praticadas por servidor desta municipalidade, constante do memorando nº 1575/2024, de 01 de abril de 2024, de origem 
da Secretaria Municipal de Saúde; considerando que os fatos narrados exigem apuração mediante procedimento administrativo,  garantido o 
contraditório e ampla defesa do servidor; considerando ainda a manifestação de órgãos da  administração pela apuração dos fatos descritos 
mediando procedimento específico, RESOLVE: Art. 1º - Constituir, com base na Lei 2.085/2007, de 27 de março de 2007, Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para proceder à apuração de irregularidades funcionais praticadas pelo servidor identificado pela matrícula funcional 
nº 3557, ocupante do emprego de odontólogo,  conforme consta do pedido de providências formulado através do memorando nº 1575/2024, de 01 
de abril de 2024, de origem da Secretaria Municipal de Saúde, considerando a notícia de infração ao artigo 482, alínea “e” da CLT. Parágrafo 
único - Das principais irregularidades praticadas pelo servidor: Diferença entre o descrito em prontuário e o efetivamente realizado; Retornos 
freqüentes dos usuários; Não foram prescritos medicamentos para uso domiciliar; Não foi aplicado anestésico e realizado procedimento/remoção 
de tecido no dente comprometido; Não foi usado resina (pacientes referem que o profissional alega que o produto tem acetona e faz mal pra 
saúde); Foi realizado ajuste em dente próximo (geralmente superior); Julgamento sobre as razões ou condições de saúde bucal do paciente e 
seus respectivos hábitos de vida; O tratamento local que o dente deveria receber, ou não era realizado ou quando era não fora realizado de 
forma efetiva e por isso, muitos dentes voltaram com complicações endodônticas; Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior será 
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

Matrícula  Nome  Admissão  Cargo  

2409  NEDIR GODOES CONSTANTIN 16/08/2010 ENFERMEIRO PADRAO 

3303  DIEGO STANGA 01/10/2018 AUXILIAR DE LABORATORIO 

2855  ADRIANA FERREIRA 04/12/2014 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Art. 3º - A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão de seus trabalhos, contados a partir da 
publicação desta portaria. Art. 4º – Ficam asseguradas aos membros da Comissão Processante as prerrogativas do parágrafo 1º do artigo 200 da 
Lei Complementar Municipal 110/2010. Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal, “Luiz Angelo de Carli”, 
em 06 de abril de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se  Lucas Pedron Sec. Municipal de Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
 
PORTARIA Nº 196/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a extinção do 
cargo de Agente Social por meio da Lei 6.686 de 02 de abril de 2024; considerando a determinação da citada lei para o imediato aproveitamento 
dos servidores ocupantes do cargo extinto no cargo de Auxiliar Administrativo, RESOLVE: Art. 1º- Considerando a extinção do cargo de 
Agente Social promovido pelo artigo 1º e seus parágrafos da lei 6.686 de 02 de abril de 2024 fica efetuado o aproveitamento dos servidores 
abaixo relacionados no cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, com mesmo nível salarial. Tabela de Aproveitamento de servidores para 
Auxiliar Administrativo 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo de Carli”, em  05 de abril de 2024. Luiz Ernesto de 
Giacometti Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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PORTARIA N. 189/2024 Designa servidores responsáveis pela gestão orçamentária e financeira dos contratos administrativos, para 
aquisição de materiais/bens e execução de serviços/obras, e dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 88 da Lei Orgânica Municipal; R E S O L V E Art. 1º 
Designar, em cada unidade orçamentária da administração municipal, os servidores abaixo nominados sob a presidência do primeiro, 
designado como Gestor, para fazer a gestão e o controle orçamentário-financeiro, bem como, a fiscalização e o acompanhamento dos 
contratos administrativos do Poder Executivo do Município de Palotina, em sua respectiva unidade orçamentária: 

I)   Representante do Governo Municipal (Gabinete do Poder Executivo) 
 Gestor:    Luiz Ernesto de Giacometti – CPF 369.293.959-00 
 Fiscal Titular:   Gabriela Paludo Ortolan – CPF 073.611.989-29 
 Fiscal Suplente:  Leonor Idio Kirsten – CPF 296.231.119-91 
II)  Representante da Secretaria Municipal de Administração 
 Gestor:    Lucas Pedron – CPF 051.046.039-97 
 Fiscal Titular:   Sheila Maria Casarotto, CPF 079.276.119-76 
 Fiscal Suplente:  Michele Cristina Engel – CPF 037.529.969-60  
III) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Gestão Ambiental 
 Gestor:    Juarez Pastore – CPF 467.529.519-34 
 Fiscal Titular: Eliza Signor de Andrade – CPF 835.769.089-00 
 Fiscal Suplente:  Augusto Moesch – CPF 052.220.219-55 
IV)  Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 
 Representante do Fundo Municipal de Assistência Social 
 Representante do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 Representante do Fundo Municipal do Idoso 
 Gestor:    Miriam Elena Souto de Giacometti – CPF 428.021.800-53 
 Fiscal Titular:   Altamir Adair Mücke – CPF 566.398.649-91 
 Fiscal Suplente:  Caroline Cordeiro Luz – CPF 109.809.507-32 
V)  Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 Gestor:    Elceni Nava Bomfim – CPF 825.155.909-00 
 Fiscal Titular:   Franciele Fátima Guissardi Kuki – CPF 032.952.009-12 
 Fiscal Suplente:  Suelene Simoni Araujo Mattia– CPF 681.060.689-00 
VI)  Representante da Secretaria Municipal de Esportes 
 Gestor:    Nilton Cezar Fermino – CPF 666.046.649-53 
 Fiscal Titular:   Silvanir Vicente Rossetto– CPF 566.400.059-72 
 Fiscal Suplente:  Alcione Dotto – CPF 031.329.829-70 
VII) Representante da Secretaria Municipal de Finanças 
 Gestor:    Ivandra Zanin Weber – CPF 906.021.379-34 
 Fiscal Titular:   Mauri Habowski – CPF 761.672.839-15 
 Fiscal Suplente:  Cauise Rayane De Mello – CPF 088.356.039-94 
VIII) Representante da Secretaria Municipal Indústria, Comércio e Turismo 
 Gestor:    Marcelo Rodrigo Specia – CPF 046.780.929-19 
 Fiscal Titular:   Marineide de Souza Lisboa – CPF - 018.228.809-98 
 Fiscal Suplente:  Talita Veloso Baches Sousa – CPF 032.827.441-02 
IX)   Representante da Secretaria Municipal de Planejamento 
 Gestor:    Mauricio Cordeiro de Souza – CPF 065.188.359-82 
 Fiscal Titular:   Ricardo Luís Fiabani – CPF 026.585.629-93 
 Fiscal Suplente:  Paulo Roberto Delai Locatelli – CPF 071.472.179-42 
X)     Representante da Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas 
 Gestor:    Sandro Luiz Backes – CPF 020.341.519-17 
 Fiscal Titular:   Eduardo Marcelo Gris – CPF 035.868.489-78 
 Fiscal Suplente:  Vanessa Dionara Scher – CPF 059.068.339-00 
XI)  Representante do Fundo Municipal de Saúde 
 Gestor: Jessica Kehrig Fernandes - CPF: 048.644.349-30 
           Local: Secretaria Municipal de Saúde e Unidades Básicas de Saúde 
           Fiscal Titular: Renan Gustavo da Silva Pangoni - CPF 073.793.299-60 
           Fiscal Suplente: Ana Carolina Block - CPF 004.156.359-00  
           Local: Hospital Municipal Quinto Abrão Delazeri 
  Fiscal Titular: Maria de Fatima Schneider de Bona - CPF: 911.369.039-68 
            Fiscal Suplente: Rosane Jacobi Krisanski - CPF: 061.660.179-44 
XII)  Representante do FAPEN - Fundo Aposentadoria e Pensão dos Servidores de Palotina 
 Será indicado por ato próprio do Presidente do Conselho de Administração. 

Art. 2º Para realizar o aceite de recebimento de materiais, produtos, bens, serviços e obras, e atestar a correta execução do objeto do contrato 
e de suas cláusulas, além da gestão orçamentário-financeira estabelecida no artigo anterior, em cada processo licitatório, deverá ser 
designado como Fiscal de Contrato, um servidor titular e um servidor suplente, de cada unidade orçamentária da administração municipal 
participante do processo licitatório, com atribuições de acompanhamento e fiscalização contratual, devendo constar os respectivos nomes nos 
contratos administrativos firmados. Parágrafo Único. Quando o contrato tiver por objeto a execução de obras e serviços de engenharia, 
somente poderão ser designados, como fiscais de execução de obra, servidores efetivos detentores dos cargos de engenheiro civil ou 
arquiteto, com a respectiva emissão do ART ou RRT. Art. 3º Os documentos fiscais comprobatórios de despesas deverão conter o “TERMO 
DE RECEBIMENTO” dos materiais, produtos, bens, serviços e obras, com o ateste de recebimento rubricado pelo fiscal de contrato indicado 
no respectivo processo licitatório, além das rubricas dos representantes de cada unidade orçamentária nomeados por esta portaria, validando 
a correta execução do objeto contratual. Art. 4º Os fiscais indicados nesta portaria e designados na forma do art. 1º, deverão fazer o controle 
dos recursos orçamentário-financeiros, da vigência dos contratos, bem como, fiscalizar o cumprimento dos encargos trabalhistas e 
previdenciários dos contratos de serviços e obras de sua unidade orçamentária. Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.o 154/2024 de 19 de março de 2024. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, 
Em 01 de abril de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal Registre e Publique-se Lucas Pedron Secretário Mun. de 
Administração REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 019/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 008/2024; considerando, que segundo o pa-
recer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão Eletrôni-
co n° 008/2024,  cujo objeto é  o Registro de Preços, para futura e eventual aquisição 
de materiais de expediente., ADJUDICANDO em favor das empresas: TCM OFFICE 
LTDA - ME (19454034000184) com os lotes: 13, 14, 71, 74, 92, 94, 99, 116, 118, 122, 
130, 183, 187, 201 e 230 no valor total de R$ 23.560,97 (vinte e três mil e quinhentos 
e sessenta reais e noventa e sete centavos). 53.391.048 LEOPOLDO FERNANDES 
DA SILVA (53391048000134) com o lote: 32 no valor total de R$ 138,72 (cento e 
trinta e oito reais e setenta e dois centavos). A & H SOLUÇÕES INTEGRADAS 
LTDA (10607722000162) com os lotes: 12, 21, 33 e 86 no valor total de R$ 3.754,17 
(três mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e dezessete centavos). MAQPEL 
COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA (46186229000163) com os 
lotes: 17, 27, 28, 29, 30, 31, 44, 58, 60, 79, 80, 81, 82, 97, 113, 129, 134, 135, 136, 
179, 203, 207 e 220 no valor total de R$ 10.294,50 (dez mil e duzentos e noventa 
e quatro reais e cinquenta centavos). ZAPPE COMERCIO ATACADISTA E DISTRI-
BUIÇÃO LTDA (46895270000109) com o lote: 23 no valor total de R$ 2.847,36 (dois 
mil e oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos). ITA DISTRIBUIÇÃO 
E COMERCIO LTDA - EPP (46648169000153) com os lotes: 4, 9, 16, 19, 20, 37, 
38, 39, 61, 76, 98, 107, 117, 224, 229 e 249 no valor total de R$ 8.759,54 (oito mil 
e setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos). FC DISTRI-
BUIDORA TEXTIL LTDA (51647234000166) com os lotes: 159, 160 e 219 no valor 
total de R$ 6.945,60 (seis mil e novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
centavos). EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA (41087715000100) 
com o lote: 85 no valor total de R$ 68.769,00 (sessenta e oito mil e setecentos e 
sessenta e nove reais). WALTER NETO CHAMBÓ - ME (04492654000130) com os 
lotes: 8, 22, 46, 52, 54, 124, 144 e 167 no valor total de R$ 23.480,69 (vinte e três 
mil e quatrocentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos). M.L. COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (44651148000161) com os lotes: 145, 146, 147, 150, 
151, 152, 153, 154, 161 e 162 no valor total de R$ 13.255,81 (treze mil e duzentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos). SIMONE KACIANO DE ARAUJO 
ME (11234029000154) com os lotes: 155, 156, 157, 158, 168, 171, 174, 175, 176, 
177, 180, 181, 189, 192, 198, 210, 211, 212 e 240 no valor total de R$ 27.446,30 
(vinte e sete mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta centavos). PARANA 
LICITAÇÕES E COMERCIO LTDA (53494246000123) com os lotes: 1, 2, 3, 5, 6, 7, 
10, 11, 15, 24, 25, 26, 34, 35, 36, 40, 41, 42, 43, 45, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 55, 56, 57, 
59, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 73, 75, 77, 78, 83, 84, 87, 88, 89, 90, 91, 93, 
95, 96, 100, 101, 102, 103, 105, 106, 108, 109, 110, 111, 112, 114, 115, 119, 120, 
121, 126, 127, 128, 131, 132, 133, 137, 139, 141, 142, 143, 148, 149, 163, 173, 178, 
184, 185, 186, 188, 190, 191, 193, 195, 196, 197, 199, 200, 202, 205, 206, 209, 214, 
215, 216, 217, 218, 221, 222, 223, 225, 226, 227, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 
238, 241, 242, 243, 246, 247 e 248 no valor total de R$ 118.793,51 (cento e dezoito 
mil e setecentos e noventa e três reais e cinquenta e um centavos). B BALDUS 
LTDA (10299470000151) com os lotes: 18, 104, 138, 140, 164 e 228 no valor total 
de R$ 3.119,30 (três mil e cento e dezenove reais e trinta centavos)., regularmente 
classifi cadas e habilitadas no Pregão Eletrônico nº 008/2024. Ciência aos interessa-
dos, observadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 08 de abril de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EXTRATO DE CONTRATOS – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2023 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a GENTE SEGURADORA S/A. 
CLÁUSULA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVO: O presente termo aditivo tem por objeto 
a inclusão de frotas ao presente contrato, conforme a seguir:
Lote 001 Item 02 – Fundo Municipal de Trânsito
Frotas a serem incluídas: NISSAN KICKS ACTIVE CVT, frota 1045, placa SFF2I61, chassi 
94DFCAP15RB131455, valor da inclusão R$ 807,40. NISSAN KICKS ACTIVE CVT, frota 1046, 
placa SFF2I62, chassi 94DFCAP15RB131627, valor da inclusão R$ 807,40 conforme proposta 
de endosso Nº 01.31.252019.1.12-0, a ser incluída no LOTE 001, item 2, Fundo Municipal de 
Trânsito de Toledo. Para o lote 001, item 02, o valor passa de R$ 6.459,20 (seis mil, quatrocentos 
e cinquenta e nove reais e vinte centavos) para R$ 8.074,00 (oito mil e setenta e quatro reais). 
Tudo com amparo legal no artigo 104, inciso I e artigo 124, inciso I da Lei nº 14.133/2021, c/c na 
Cláusula VIII do Contrato. Termo aditivo fi rmado em 25 de março de 2024, oriundo do processo de 
Pregão Eletrônico n.º 130/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa SDM COMERCIO E 
MONTAGEM DE COMPONENTES ELETRONICOS EIRELI. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, 
pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento de materiais e equipamentos para implantação 
e manutenção de semáforos para as vias do Município de Toledo, seja para ação corretiva ou 
de manutenção, atendendo o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e manual de sinalização. 
VALOR R$ 317.000,00 (trezentos e dezessete mil reais). Ata fi rmada em 18 de março de 2024, 
oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 01/2024.

11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por item, com o seguinte objeto: futuras aquisições de lanche e gêneros 
alimentícios para serem utilizados nas atividades dos grupos de Convivência da 
Terceira Idade, que são realizados na sede do município, no Distrito de Luz 
Marina e na localidade de São Francisco. 
Valor máximo: R$ 61.166,14 (sessenta e um mil cento e sessenta e seis reais e 
quatorze centavos). 
Data da sessão: 22 de abril de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 08 de abril de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 02/2024 
OBJETO: registro de preços para a aquisição de materiais de higiene e limpeza para 
manutenção de escolas municipais e CMEI’s. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: CASARÃO FS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 49.017.735/0001-17 
REPRESENTANTE: FELIPE SEBOLD 
VALOR: R$ 3.586,00 (Três mil, quinhentos e oitenta e seis reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 01 de Abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 02/2024 
OBJETO: registro de preços para a aquisição de materiais de higiene e limpeza para 
manutenção de escolas municipais e CMEI’s. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 29.530.767/0001-04 
REPRESENTANTE: NILSON GABRIEL LOURENCI DE SOUSA 
VALOR: R$ 822,50 (Oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 01 de Abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 02/2024 
OBJETO: registro de preços para a aquisição de materiais de higiene e limpeza para 
manutenção de escolas municipais e CMEI’s. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: ANTUNES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
CNPJ: 49.774.267/0001-25 
REPRESENTANTE: PAOLA ANTONIA ANTUNES 
VALOR: 1.197,00 (Mil cento e noventa e sete reais). 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 01 de Abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EXTRATO DE CONTRATO – MUNICÍPIO DE TOLEDO

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1628/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa MEDE GESSO LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 35 (trinta e 
cinco) dias, a contar de 06/12/2023, fi cando certo que o referido prazo fi nda em 10 de janeiro de 2024, 
fi cando prorrogado por igual período o prazo de vigência do contrato, o qual fi nda em 20/02/2024, 
tudo com amparo legal no artigo 57, § 1º, inciso I da Lei 8.666/93. Termo aditivo fi rmado em 10 de 
janeiro de 2024, oriundo do processo licitatório modalidade Tomada de Preços nº 039/2022.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0421/2021 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A., CLÁUSULA PRIMEIRA: O 
presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
fi cando certo que o prazo fi nda em 24 de maio de 2025, tudo com amparo legal no inciso II do artigo 
57 da Lei nº 8.666/93. Termo aditivo fi rmado em 15 de janeiro de 2024, oriundo do processo licitatório 
modalidade Dispensa de Licitação nº 046/2021.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0009/2023 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa HIDROTOL ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA HIDRAULICA LTDA - EPP. CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de execução dos serviços por mais 12 (doze) meses, fi cando certo que o 
referido prazo fi nda em 20 de janeiro de 2025, tudo com amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 
nº 8.666/93 e Cláusula X do instrumento contratual. Termo aditivo fi rmado em 18 de janeiro de 2024, 
oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 310/2022.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1204/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e JANETE MARIA STOCKMANNS DULLIUS. CLÁUSULA 
PRIMEIRA � DO PRAZO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de locação do 
imóvel por mais 12 (doze) meses, fi cando certo que o referido prazo fi nda em 20 de janeiro de 2025, 
e por consequência, fi ca prorrogado por igual período o prazo de vigência do contrato, tudo com 
amparo no artigo 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE: Com 
aplicação do Índice de Preços ao Consumidor - INPC no percentual de 3,706990%, fi ca reajustado o 
valor da locação do imóvel, passando o valor mensal de R$ 4.237,37 (quatro mil duzentos e trinta e 
sete reais e trinta e sete centavos) para R$ 4.394,37 (quatro mil, trezentos e noventa e quatro reais 
e trinta e sete centavos), com efeitos a partir de 21 de janeiro de 2024, com fundamento na cláusula 
III, parágrafo primeiro do instrumento contratual. Termo aditivo fi rmado em 19 de janeiro de 2024, 
oriundo do processo licitatório modalidade Dispensa de Licitação nº 129/2021.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0804/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e GHEISA HETTWER CASSOL e PATRICIA HETTWER 
CASSOL. CLÁUSULA PRIMEIRA � OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto reajustar 
os valores contratuais pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, o qual foi 
deferido em decisão administrativa, a contar de 27 de janeiro de 2024, no percentual de 3,706990%, 
sendo o período de apuração (01/2023 a 12/2023). CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE: Em 
decorrência da aplicação do reajuste, o valor mensal da locação passa de R$2.595,34 (dois mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos) para R$ 2.691,55 (dois mil, seiscentos 
e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos). Parágrafo único – este reajuste fundamenta-se 
na Cláusula III do instrumento contratual. Termo aditivo fi rmado em 11 de março de 2024, oriundo do 
processo licitatório modalidade Dispensa de Licitação nº 089/2021.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1654/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EIRELI. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO: O presente aditivo tem por 
objeto repactuar os preços contratuais, em face das obrigações estabelecidas na Convenção Coletiva 
de Trabalho SIEMACO PR000232/2024- 2024/2026, relacionadas aos profi ssionais vinculados a 
prestação dos serviços deste contrato, a partir de 01/02/2024 e reajustar os valores contratuais pela 
variação do INPC, no percentual de 3,820540%, sendo o período de apuração 02/2023 a 01/2024. 
Parágrafo primeiro – Em decorrência da aplicação do reajuste e repactuação, os valores por mês e 
por posto de trabalho fi cam alterados a partir de 01/02/2024, conforme informações abaixo:
ITEM 01 – Posto de Encarregado: passando de R$ 4.394,74 para R$ 4.678,61;
ITEM 02 – Posto de Servente de Limpeza 20h semanais: passando de R$ 2.291,81 para R$ 2.536,88;
ITEM 03 – Posto de Servente de Limpeza 40h semanais: passando de R$ 3.920,39 para R$ 4.262,85;
Parágrafo segundo – Este reajuste e repactuação fundamentam-se na Cláusula Quinta do Contrato 
Original. Termo aditivo fi rmado em 13 de março de 2024, oriundo do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico nº 279/2022.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1654/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EIRELI. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ACRESCIMO DE QUANTITATIVO: O presente aditivo tem 
por objeto acrescer postos de trabalho relacionados aos profi ssionais vinculados à prestação dos 
serviços deste contrato, a partir de 13/03/2024, com amparo legal nos Arts. 58, I e 65, I “b” e § 1º, da 
Lei nº 8.666/93, conforme abaixo:
ITEM 3 – Acréscimo de 2 (dois) Postos de trabalho de Servente de Limpeza 40h semanais, passando 
de 2.046 (dois mil e quarenta e seis) postos de trabalho para 2.048 (dois mil e quarenta e oito) postos 
de trabalho.
Parágrafo primeiro – O acréscimo se refere ao aumento de um posto de trabalho de 8 horas diárias 
para o CMEI Cantinho da Alegria e um posto de trabalho de 8 horas diárias para a Escola Municipal 
São Luiz. Termo aditivo fi rmado em 13 de março de 2024, oriundo do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico nº 279/2022.
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1459/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO. CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto ACRESCER 
R$ 5.212,05 (cinco mil, duzentos e doze reais e cinco centavos) ao valor do Contrato, em virtude 
do aumento de metafísica, conforme manifestações técnicas e justifi cativas inseridas às fl s. 199 a 
200 e planilha de fl s. 204, tudo com amparo legal no artigo 65, inciso I “b” e § 1º da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor global do contrato passa a ser de R$ 516.974,73 (quinhentos e 
dezesseis mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e três centavos). Termo aditivo fi rmado 
em 1º de março de 2024, oriundo do processo de Dispensa de Licitação nº 099/2023.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0173/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A. CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 0173/2023 
por mais 12 (doze) meses, a partir de 27/04/2024 até 27/04/2025, tudo com amparo legal no artigo 
57, inciso II da Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE: A Contratada não renuncia 
ao reajuste previsto na Cláusula V do contrato, relativo ao reajuste pela variação do INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, que serão aferidos após divulgação dos índices 
correspondentes, que se dará em maio de 2024.Termo aditivo fi rmado em 19 de março de 2024, 
oriundo do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 018/2023.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0177/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO PROGRESSO – SICREDI PROGRESSO PR/SP. CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e vigência do 
Contrato nº 0177/2023 por mais 12 (doze) meses, a partir de 19/04/2024 até 19/04/2025, tudo com 
amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA � DO REAJUSTE: 
A Contratada não renuncia ao reajuste previsto na Cláusula V do contrato, relativo ao reajuste pela 
variação do INPC � Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, que serão aferidos após 
divulgação dos índices correspondentes, que se dará em maio de 2024. Termo aditivo fi rmado em 

21 de março de 2024, oriundo do Chamamento Público n° 02/2023 e processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 21/2023.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0730/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a PLANO ENGENHARIA LTDA – EPP. CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO PRAZO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução dos serviços 
por mais 60 (sessenta) dias, fi cando certo que o referido prazo fi nda em 25 de maio de 2024, fi cando 
prorrogado por igual período o prazo de vigência do contrato, o qual passa a fi ndar em 09 de julho 
de 2024. Tudo com amparo legal no artigo 57, § 1º, inciso II da Lei 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR Fica ACRESCIDO em R$ 28.201,96 (vinte e oito mil duzentos e um reais e noventa e 
seis centavos) o valor do Contrato, em virtude do aumento de metafísica, conforme manifestações 
técnicas e justifi cativas. Termo aditivo fi rmado em 19 de março de 2024, oriundo do processo de 
Tomada de preços nº 012/2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1041/2023 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa NX SERVIÇOS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo tem por objeto repactuar os preços contratuais, conforme 
previsto na Cláusula Décima Terceira do Contrato Original, em face do novo valor do salário mínimo, 
que foi alterado para R$ 1.412,00 e das obrigações estabelecidas na Convenção Coletiva de 
Trabalho SIEMACO PR000232/2024, com efeitos a contar de 01/02/2024. CLÁUSULA SEGUNDA: 
Em decorrência da aplicação da Repactuação, os valores serão reajustados conforme informações 
abaixo: (Valores mensais e por posto de serviço): Repactuação (a partir de 1º de fevereiro de 2024) - 
Para o Lote 01, item 01 (Aux. Serv. Gerais): de R$ 3.290,11 para R$ 3.607,56. - Para o Lote 01, item 
02 (Aux. Serv. Gerais+Insalubridade): de R$ 3.768,58 para R$ 4.119,38. - Para o Lote 01, item 03 
(Aux. Serv. Gerais+Cumulação): de R$ 3.464,75  para R$ 3.793,74. Termo aditivo fi rmado em 25 de 
março de 2024, oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 115/2023.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1331/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a IPAR TERCEIRIZACAO LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
PRAZO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 12/05/2024, fi cando certo que o referido prazo fi nda em 10 de agosto 
de 2024, tudo com amparo legal no artigo 57, § 1º, inciso II da Lei 8.666/93. Termo aditivo fi rmado 
em 26 de março de 2024, oriundo do processo licitatório modalidade Tomada de Preços nº 027/2023.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0118/2024 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa METALURGICA DANTOL LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA: O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo RETIFICAR o Item 1.3 do 
contrato n° 118/2024, em conformidade com o solicitado através do Pedido de Providência n° 
55/2024, recepcionado através do eProcessos 4617/2024, bem como manifestação da Diretora de 
Obras Públicas constante na Ocorrência 4 do mesmo processo. Parágrafo Primeiro: Em face da 
retifi cação supracitada o Item 1.3 passa a vigorar as seguintes alterações: Onde se lê: “A empresa 
contratada apresentou em sua proposta desconto de 2,22% para o valor total do objeto, sendo o valor 
base SINAPI R$ 133.901,18 (cento e trinta e três mil, novecentos e um reais e dezoito centavos)”. 
Leia-se: “A empresa contratada apresentou em sua proposta desconto de 2,21438% para o valor total 
do objeto, sendo o valor base SINAPI R$ 133.901,18 (cento e trinta e três mil, novecentos e um reais 
e dezoito centavos)”. Parágrafo Segundo: A planilha analítica de custos constante no Item 1.3 passa 
a vigorar com as alterações constantes nas fl s. 165-167 do processo licitatório. Termo aditivo fi rmado 
em 26 de março de 2024, oriundo do processo de Dispensa de Licitação nº 005/2024.
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0130/2020 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a MAURO JOÃO MATTÉ. CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica 
prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de execução dos serviços contratados, 
fi cando certo que o referido prazo fi nda em 18 de março de 2025, e por consequência, fi ca prorrogado 
por igual período o prazo de vigência do contrato, tudo com amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93 e cláusula VI do referido instrumento contratual. Termo aditivo fi rmado em 18 de março de 
2024, oriundo do processo de Inexigibilidade nº 004/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0138/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA. OBJETO: 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de suplementos alimentares 
para uso dos pacientes nos serviços de Urgência e Emergência do município, sendo a Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA) e Pronto Atendimento Municipal (PAM), alimentação enteral a domicílio, 
suplementos alimentares para crianças do município e para atender pacientes com decisão judicial, 
distribuídos na farmácia escola. VALOR R$ 668.160,00 (seiscentos e sessenta e oito mil, cento e 
sessenta reais). Ata fi rmada em 27 de fevereiro de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 237/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0192/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa M V CORTINAS E PERSIANAS LTDA. OBJETO: 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição, bem como a instalação 
de cortinas Blackout e seus acessórios. VALOR R$ 22.050,00 (Vinte e Dois Mil e Cinquenta Reais). 
Ata fi rmada em 01 de abril de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 011/2024.

ATA DE R EGISTRO DE PREÇOS Nº 0194/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa JOAO V S LIMA. OBJETO: Registro de Preços, 
pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de passagens aéreas de classe econômica, para 
voos nacionais e internacionais nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. VALOR R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais). Ata fi rmada em 
01 de abril de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 012/2024.

CONTRATO Nº 0116/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa MATIAS ENGENHARIA, PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços 
construção de calçada no entorno do 19º batalhão da PM, localizado na rua Gisele Merlim Leduck 
no bairro Jardim Gisela neste Município de Toledo, Paraná. Conforme orçamento, cronograma físico 
fi nanceiro, projetos e memorial descritivo anexos ao processo licitatório e Contrato de Financiamento 
à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA nº - 0621709-11 - Caixa Econômica Federal. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 69.126,90 (sessenta e nove mil, centos e vinte e seis reais e noventa centavos). 
Contrato fi rmado em 21 de fevereiro de 2024, oriundo do processo de Tomada de Preços n.º 
031/2023.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 31/2023 
Considerando a decisão da comissão julgadora; considerando, que segundo o parecer da Assessoria 
Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação pertinente, homologo o resultado da 
licitação na modalidade de Tomada de Preços N° 31/2023, cujo objeto é Execução global (material 
e mão de obra) dos serviços construção de calçada no entorno do 19º batalhão da PM, localizado 
na rua Gisele Merlim Leduck no bairro Jardim Gisela neste Município de Toledo, Paraná. Conforme 
orçamento, cronograma físico fi nanceiro, projetos e memorial descritivo anexos ao processo licitatório 
e Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA nº - 0621709-11 - Caixa 
Econômica Federal. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, do Paraná, em 05 de 
fevereiro de 2024.

CAST

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024
PARTES: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO – CAST e 
empresa M V CORTINAS E PERSIANAS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 
12 (doze) meses, para eventual aquisição, bem como a instalação de cortinas Blackout e seus 
acessórios. VALOR R$ 2.350,00 (Dois Mil, Trezentos e Cinquenta Reais). Ata fi rmada em 01 de abril 
de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 011/2024.

1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ 
Agente Delegado: Mario Lopes dos Santos Filho

Rua Almirante Barroso, nº 2.990, Toledo-PR, CEP: 85900-020, Fone (45) 3055-4080
E-mail: toledoregistroimoveis1oficio@hotmail.com

Site: www.1sritoledo.com.br

     Edital de Intimação

Célia  Ely,  Escrevente  e  Substituta  do  1º  Serviço  de
Registro de Imóveis da Comarca de Toledo-PR, na forma
da Lei

Faz saber a todos que, a pedido da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
CNPJ 00.360.305/0001-04, instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, com
sede  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lotes  3/4,  em  Brasília-DF,  representada  por  sua
procuradora  substabelecida, fica  intimada  a  devedora/fiduciante:  TEREZINHA LUCIA SIMCH,
brasileira, separada judicialmente, auxiliar de serviços gerais, residente e domiciliada à Rua Pe
Antonio  Patui,  nº  433,  Apto  03,  Jardim  Santa  Maria,  Toledo-PR,  RG  7.857.582-4-PR,  CPF
663.004.019-87, conforme Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária
em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação – Carta de Crédito Individual – FGTS/Programa
Minha Casa, Minha Vida – CCFGTS/PMCMV – SFH com Utilização do FGTS das Devedoras nº
8.4444.1494012-2, firmado nesta cidade em 28/03/2017, registrado no R.1 e R.2 da Matrícula nº
65.611, desta Serventia Imobiliária, referente ao imóvel denominado “UNIDADE RESIDENCIAL Nº
02    (dois), do Condomínio RESIDENCIAL BYNNIAPI, medindo 63,00m², com frente para a Rua  
Pindotiporã, nº 817, pela qual tem acesso independente, sendo a Unidade da esquerda de quem
desta rua olhar o Residencial, edificada sobre o Lote Urbano nº 108, com área de 250,00m², da
Quadra nº 126, do Loteamento Parque Residencial Fachini, localizada neste Município e Comarca
de Toledo-PR”, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, para cumprir suas obrigações contratuais de
pagamentos com relação ao financiamento, contraído perante a credora acima mencionada. Para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que será fixado em local de fácil
acesso aos usuários desta Serventia Imobiliária, e publicado em jornal local por 03 (três) dias
consecutivos,  ficando,  a  partir  desta  data  a  devedora/fiduciante  supra  qualificada,  sujeitos  às
sanções previstas no § 4º ao § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Toledo-PR, 26 de Março de
2024.

ASSINADO DIGITALMENTE
______________________________________________

CÉLIA ELY

Escrevente e Substituta

Documento Assinado Digitalmente CELIA
ELY
CPF: 85309079904 - 26/03/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N º 01/2024
PROPONENTE: LAVAGNOLI CAPACITACAO PUBLICA EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Verbo Divino, 249, CEP: 8597-1 40, na cidade de 
Toledo Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 34.458.656/0001-74. OBJETO: 
Contratação da capacitação: “Capacitação para Agentes Públicos: Fiscalização das 
Licitações e Importância da Criação do Conselho do Fundo Municipal do Trabalho”, 
para parlamentares, a realizar-se na modalidade presencial nos dias 17 a 19 de abril 
de 2024, na cidade de Curitiba-PR. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 5.070 (cinco 
mil e setenta reais). PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) 
dias após contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. ENTREGA: O Curso será 
realizado na forma presencial nas dependências do Hotel Nacional INN, localizado 
na Rua Lourenço Pinto, 458, Centro, Curitiba-PR. PRAZO DE VIGÊNCIA: O pra-
zo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do 
Processo de Inexigibilidade. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conta da despesa: 080, 
Funcional Programática: 01.001.01.031.0001.2002, Fonte de Recurso: 1, Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.48.00 e Descrição: Serviços de seleção e treinamento. AM-
PARO LEGAL: Artigo 74, Inciso III, Alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N º 02/2024
PROPONENTE: DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede a Avenida Cândido de Abreu, 526 -  Conj 809 
Andar 08 Cond Centro Cmr Candido D bloco Candido De Abreu BL, Centro Cívico, 
na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 01.031.983/0001-96. OBJETO: 
Contratação da participação no: “Seminário Legislativo Municipal em Ano Eleitoral: 
“Condutas Vedadas, Inelegibilidades e Alterações Legislativas” - Método Consultor”, 
para parlamentares, a realizar-se na modalidade presencial nos dias 09 a 12 de 
abril de 2024, na cidade de Curitiba-PR. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 4.980,00 
(quatro mil e novecentos e oitenta reais). PAGAMENTO: O pagamento será realiza-
do em até 15 (quinze) dias após contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. EN-
TREGA: O Curso será realizado na forma presencial nas dependências do Hotel Sla-
viero Essential, localizado na Rua Sen. Alencar Guimarães, 50, Centro, Curitiba-PR. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação do Processo de Inexigibilidade. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: Conta da despesa: 080, Funcional Programática: 01.001.01.031.0001.2002, 
Fonte de Recurso: 1, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.48.00 e Descrição: Serviços 
de seleção e treinamento. AMPARO LEGAL: Artigo 74, Inciso III, Alínea “f”, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 
  

              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 

CNPJ: 76.878.669/0001-42 
ADITAMENTO CONTRATUAL 

Processo Licitatório nº 64/2023 
Modalidade: PE nº 22/2023– SRP  
Espécie: Aditivo IV – Ata de Registro de Preços nº 13/2023 
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Marechal Cândido 
Rondon – PR 
Fornecedora: Cooperativa Agroindustrial Copagril CNPJ: 81.584.278/0046-57 
Responsável: Eloi Darci Padkowa 
Justificativa: Reequilíbrio econômico-financeiro 
Fundamento legal: Art. 65, II,”d”, da Lei nº 8.666/93 
Objeto: Aquisição de Combustíveis com retirada parcelada: Item 01 – Gasolina 
Comum. Realinhamento de valores a partir de 08/04/2024 
Preço unitário por litro da gasolina: de R$ 5,08 para R$ 5,20 
Valor aditado: R$ 864,41 (oitocentos e sessenta e três reais e quarenta e um centavos)   
Data e assinaturas: Marechal Cândido Rondon (PR), 05 de abril de 2024. Anderson 
Loffi Schmoeller, Diretor Executivo; e Eloi Darci Padkowa, Contratada. 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS – MARÇO/2023 
Para atendimento ao § 2º do art. 15 da Lei 8.666/93  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 15/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 19/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 22/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 22/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 22/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 22/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 22/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 22/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 – Pregão Forma Eletrônica nº 22/2023. 
Marechal Cândido Rondon (PR), em 30 de março de 2024. Anderson Loffi Schmoeller 
Diretor Executivo Portaria Municipal nº 1126/2023 
* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura: 
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 08 de abril 
de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade suplementar, na 
forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.    
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MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 
DECRETO Nº 102/2024  
Data 08/04/2024 
Exonera servidora ocupantes de Cargo em Comissão e da 
outras providencias 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por lei, 

D E C R E T A 
Art. 1º Fica através deste, determinada a EXONERAÇÃO da servidora abaixo 

relacionada, de seu respectivo Cargo em Comissão elencados no quadro de cargos de provimento 

em comissão desta municipalidade, a partir de 08 de abril de 2024; 

 

NOME CARGO 

MARLI GHISI PEREIRA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 08 de abril 

de 2024. 

 

 

RENATO TONIDANDEL 

Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 035/2024 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Ofício n.º 083/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA A REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO DO GERADOR DE ENERGIA C135 D6 PLACA DE PATRIMONIO Nº 17641 DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE 
VALOR ESTIMADO DE R$ 2.551,10 (DOIS MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS) COM INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 035/2024, anexo. Em 08 de Abril de 2024. Assina: SR. LUIZ 
ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE CONTRATAÇÃO POR COMPRA DIRETA 
COMPRA DIRETA Nº. 024/2024 

FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021, CUJO VALOR NÃO ULTRAPASSA OS LIMITES PREVISTOS NO ART. 95 § 2º 
DA LEI 14.133/2021, DEFINIDO POR MEIO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10.731 DE 17/03/2023. TORNA-SE PÚBLICO QUE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS, REALIZARÁ CONTRATAÇÃO DIRETA, 
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, COM BASE NO DECRETO Nº 10.731/2022 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
FARMACOLÓGICOS MANIPULADOS, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VALOR ESTIMADO: 
R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.010.10.302.0009.2.074 – AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL – MCA. PALOTINA, 08 DE ABRIL DE 2024. SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI. 
PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Chamada Pública 002/2024 1 

 
AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024 

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL. O Município de Palotina, Estado do Paraná através da sua Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal e de conformidade com os termos da Lei, e demais legislações 
aplicáveis, torna público aos interessados que estará recebendo pelo período de 20 (vinte) dias DOCUMENTAÇÃO para Contratação de 
fornecedores para entrega do objeto supra mencionado iniciando no dia 10 de Abril de 2024 e encerrando no dia 10 de Abril de 2024, através de 
protocolo que deve ser feito no setor de protocolo do Municipio de Palotina,  para os serviços citados acima conforme edital.  Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo fone 44-3649-7821 ou pelo admcompras@palotina.pr.gov.br.  Palotina, 05 de Abril  de 2024.  O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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PORTARIA Nº200/2024 -  O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
cumprimento das exigências legais para fins de promoção de servidores do quadro do magistério, constante da Lei Complementar Municipal 
nº 118/2011; considerando ainda a análise e parecer jurídico favorável a concessão das promoções, e considerando:a)O artigo 35 da Lei 
Complementar nº 118, de 17 de novembro de 2011, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Palotina 
que dispõe sobre a progressão vertical na Carreira; RESOLVE:Art. 1º Reenquadrar o profissional do magistério integrante do Quadro Próprio 
do Magistério de Palotina conforme documentação comprobatória de habilitação apresentada, avanço vertical na carreira, conforme definido 
no artigo 35.Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe, de 
acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos IV, V e VI parte integrante da Lei Complementar nº 118/2011 que instituiu o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal; 

Nome / Matrícula Cargo 

Enquadramen
to Atual 

Enquadramento 
após Avaliação A partir 

de 
 

N
ív
el 

Class
e 

Nív
el Classe 

Ronaldo de Oliveira Gregório 3520 Professor  S B E B 05/04/2024 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, EM 08 DEABRIL DE 
2024. 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA nº 199/2024 Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 40/2019, 
de 31 de outubro de 2019, publicado em 03 de novembro de 2019 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de janeiro de 2020, com resultado 
final homologado pelo edital nº 023/2020 de 19 de março de 2020, RESOLVE: Art. 1º - Nomear, respeitando a ordem rigorosa de classificação o 
candidato abaixo relacionado, tendo em vista o cumprimento dos requisitos legais exigidos em Edital de Convocação e demais normas relativas ao 
Concurso Público. Provimento efetivo-Estatutário, para início das funções  em 08 de abril de 2024. Edital de convocação nº 25/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 08 de abril de 2024. Luiz Ernesto de 
Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração  
 

INSC NOME CPF CARGO  Clas 
123949 IVO DE ANDRADE 026.560.449-44 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 54 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA nº  197/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao 
requerimento protocolado nº 2503/2024; considerando documentos apresentados junto à Coordenação de RH e atendimento às demais 
formalidades legais, RESOLVE: Art. 1º - Conceder, com base no artigo 40, §19 da Constituição Federal, artigo 24 da Lei Previdenciária 
Municipal nº 1.861/2004 e Decreto Municipal nº 7.169/2011, Abono Permanência, a partir de 05 de abril de 2024 à servidora abaixo qualificada: 

Matricula  Nome  Admissão Cargo 

2848  LUCRECIA APARECIDA DA COSTA 14/11/2014 PSICOLOGO 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal, em 06 de abril de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito 
Registre-se e Publique-se Lucas Pedron  Secretário M. de Administração 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

  

 
LEI Nº 6.691 Desafeta a área institucional do Lote 01, da quadra nº 1215 e área verde, do Lote 02, da Quadra 1215, ambos sem benfeitorias, do 
Loteamento Jardim Petrópolis, situados no perímetro urbano da cidade de Palotina.PR. A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e 
eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: Art. 1º Fica desafetada a área institucional de Lote nº 01 (um), da Quadra nº 1215 (um mil duzentos e 
quinze), com área de 6.224,80 m2 (seis mil duzentos e vinte e quatro vírgula oitenta metros quadrados) sem benfeitorias, do “Loteamento Jardim 
Petrópolis”, situado no Perímetro Urbano do Município de Palotina-PR, com os limites e confrontações descritos na Matrícula nº 26.460 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Palotina, Estado do Paraná, passando como bem público dominical na forma do inciso III e parágrafo único do artigo 
99 e do artigo 101 e alíneas do Código Civil Brasileiro. Parágrafo único. A desafetação deverá ser averbada na matrícula nº 26.460, do Registro de 
Imóveis da Comarca de Palotina. Art. 2º Fica desafetada a área verde de Lote nº 02 (dois), da Quadra nº 1215 (um mil duzentos e quinze), com área de 
1.872,00 m2 (um mil oitocentos e setenta e dois metros quadrados) sem benfeitorias, do “Loteamento Jardim Petrópolis”, situado no Perímetro Urbano do 
Município de Palotina.PR, com os limites e confrontações descritos na Matrícula nº 26.461 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Palotina, 
Estado do Paraná, passando como bem público dominical na forma do inciso III e parágrafo único do artigo 99 e do artigo 101 e alíneas do Código Civil 
Brasileiro. Parágrafo único. A desafetação deverá ser averbada na matrícula nº 26.461, do Registro de Imóveis da Comarca de Palotina. Art. 3º Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em, 05 de abril de 2024. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE LUIZ 
ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal LUCAS PEDRON Secretário Mun. de Administração 

 
                               
 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada para for-
necimento e aplicação de CBUQ, emulsão e limpeza para alargamento, recape, e 
reparo de vias. DATA DE ABERTURA: 23/04/2024, às 09:00 horas. VALOR MÁXI-
MO: R$ 6.590.143,90, (seis milhões, quinhentos e noventa mil cento e quarenta e 
três reais e noventa centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Registro de Preços para escolha da proposta mais vantajosa para aqui-
sição futura de material hospitalar, para o atendimento no UBS Unidade de Saúde 
Básica do município de Formosa do Oeste/PR. DATA DE ABERTURA: 22/04/2024, 
às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 454.915,60, (quatrocentos e cinquenta e qua-
tro mil novecentos e quinze reais e sessenta centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 303/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 124/2023 
OBJETO: A contratação de serviço de transporte escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: ANDERSON L ALVES & CIA LTDA 
CNPJ: 01.374.077/0001-94   
REPRESENTANTE: ANDERSON LUIS ALVES 
VALOR: R$ 159.874,26 (cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta e quatro 
reais e vinte e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento e demais condições a ele 
referentes encontram-se no Termo de Referência. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 04 de Abril de 2024, 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Anderson Luis Alves. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 22/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº2/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  DANIEL PEREIRA LACERDA PROFESSOR
MODALIDADES ESPORTIVAS E ARBITRAGEM-ME;

Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem para
Campeonatos Municipais e Regionais sediados no Município de Santa
Lúcia, nas modalidades: Futsal, Futebol de campo, Futebol Suíço e
Voleibol.

Valor: 
R$ 91.563,00 (Noventa e Um Mil, Quinhentos e Sessenta e Três Reais).

Prazo de Execução: 07/04/2025.

Prazo de Vigência: 07/04/2025.

Data da Assinatura: 08/04/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 92/2023

Ref. Licitação Pregão Nº 17/2023

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Desenvolvimento e Aplicação de Manicure e
Pedicure em atendimento aos Programas da Secretaria Municipal de Ass istência Social às famílias

beneficiadas pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social).

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  TANIA TERESINHA DALBEN KRAMER 83608052968 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 dias

(Trezentos e Sessenta e Cinco dias), com início em 08/04/2024 e término em 07/04/2025,

conforme cláusula sétima do contrato em epígrafe e termos do artigo 57, inciso II da Lei n.º

8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais

cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 07/04/2025.

Prazo de Vigência: 07/04/2025.

Data da Assinatura: 08/04/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 037/2024

PREGÃO N° 020/2024 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024, 
visando o Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de brinquedos, play-
ground, piso ecológico e sombrite para atender as demandas das Secretarias solici-
tantes. O valor máximo previsto para a contratação é de R$ 361.221,41 (trezentos 
e sessenta e um mil, duzentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos). 
Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 22 de abril de 2024, a partir 
das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – 
licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

SHOPPING COSTA OESTE S/A
CNPJ nº 21.085.462/0001-29   NIRE 41300091331

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do art. 7º, 8º e 9º do Estatuto Social, ficam os senhores acionistas do 
SHOPPING COSTA OESTE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.085.462/0001-29, NIRE 41300091331, estabelecida na Rua Es-
tefano Secchi, 815, Jd. Tocantins, CEP 85.904-530, Toledo-PR, convocados para se 
reunirem, em assembleia geral ordinária e extraordinária, na Associação dos Enge-
nheiros e Arquitetos de Toledo/PR, situada na Rua Raimundo Leonardi, 1809, Cen-
tro, Toledo/PR, no dia 17 de abril de 2024, às 18h30min, em primeira convocação, 
e às 19h00min, em segunda convocação, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 

I. Em Regime Ordinário: 
a) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31.12.2023;
b) Discutir e aprovar o Relatório de Atividades;

II. Em Regime Extraordinário: 
a) Rever posição financeira para o ano de 2024;
b) Assuntos Gerais.

Nos termos do Estatuto Social, terão direito a voto somente os acionistas fundadores 
e aos demais acionistas que integralizaram todas as ações adquiridas.

Outras Informações:
Informações complementares e o detalhamento das matérias constantes da ordem 
do dia, encontram-se disponíveis na sede da Companhia e eventuais esclarecimen-
tos poderão ser obtidos por meio do endereço eletrônico mayara_alflen@hotmail.
com ou no telefone (45) 3054-0764.

Toledo/PR, 03 de abril de 2024.

DERLI ANTONIO DONIN
Presidente do Conselho de Administração

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A CASCAVEL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA torna público que irá REQUERER do 
IAT TOLEDO/PR, A Licença de Operação para Comércio atacadista de máqui-
nas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, im-
plantada na L.R. N° 11.D.2 - RODOVIA PR-182, S/N - 85900-000 - Toledo/PR.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 303/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 124/2023 
OBJETO: A contratação de serviço de transporte escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: VIACAO SANDER LTDA 
CNPJ: 84.800.853/0001-06 
REPRESENTANTE: ANDERSON LUIS ALVES 
VALOR: R$ 449.550,15 (quatrocentos e quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta 
reais e quinze centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento e demais condições a ele 
referentes encontram-se no Termo de Referência 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 04 de Abril de 2024, 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Anderson Luis Alves. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 303/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 124/2023 
OBJETO: A contratação de serviço de transporte escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: JAIR ANDRIN E CIA LTDA 
CNPJ: 19.853.941/0001-04 
REPRESENTANTE: JAIR ANDRIN 
VALOR: R$ 71.246,70 (setenta e um mil, duzentos e quarenta e seis reais e setenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento e demais condições a ele 
referentes encontram-se no Termo de Referência. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 04 de Abril de 2024, 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Jair Andrin. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 64/2024 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
OBJETO: Contratação de serviços e confecção de mesas e bancos de concreto e 
serviço de assentamento de paver em concreto liso com fornecimento de material, para 
atender a demanda das Secretarias Municipais. 
ESPÉCIE: COMPRA.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
CONTRATADA: ARTELAJES - FABRICA DE LAJES LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO: 75.672.980/0001-78 
RESPONSÁVEL: PETERSON BACKES 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/05/2025 
VALOR DO CONTRATO: R$ 85.233,15 (oitenta e cinco mil, duzentos e trinta e três 
reais e quinze centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento e demais condições a ele 
referentes encontram-se no Termo de Referência. 
DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon - PR, em 04 de abril de 2024, Marcio 
Andrei Rauber, Prefeito e Peterson Backes. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ – CISCOPAR - INEXIGIBILIDADE N° 082/2022 

EXTRATO 2° ADITIVO – VALOR - CONTRATO Nº 108/2022  
CONTRATADO: Associação dos Consórcios e Associações Intermunicipais 
De Saúde Do Paraná - ACISPAR. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VALOR:  
Conforme estatuto da ACISPAR, a previsão de atualização da mensalidade 
está prevista em estatuto Art. 54, §2º e referendada conforme a Ata da 
Assembléia de 14/12/2023. Passando o valor da mensalidade para R$ 
1.046,20. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas do referido contrato. Toledo - PR, 08 de abril de 2024.  

VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA 
PRESIDENTE DO CISCOPAR 

 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 47/2022 
OBJETO: Construção de Unidade Básica de Saúde no Distrito de São Roque. 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 54/2023, firmado em 21/03/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: TEIXEIRA NERY IMOVEIS LIMITADA 
CNPJ DA CONTRATADA: 09.372.463/0001-59 
RESPONSÁVEL: Aroldo Roberio Teixeira 
PRAZO: Execução: 30/04/2024 e Vigência: 30/05/2024 
VALOR: R$ 26.797,67 (vinte e seis mil, setecentos e noventa e sete reais e sessenta 
e sete centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “a” e “b” e § 1º e Art. 57, § 1º, IV, da Lei de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo de meta física, representando 3,37% do valor contratual 
e prorrogação do prazo de execução e vigência por 02 (dois) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 21/03/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Aroldo Roberio Teixeira. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p6614198ac0200 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 47/2022 
OBJETO: Construção de Unidade Básica de Saúde no Distrito de São Roque. 
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 54/2023, firmado em 21/03/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: TEIXEIRA NERY IMOVEIS LIMITADA 
CNPJ DA CONTRATADA: 09.372.463/0001-59 
RESPONSÁVEL: Aroldo Roberio Teixeira 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 3.166,47 (três mil, cento e sessenta e seis reais e quarenta e sete 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “a” e “b” e § 1º e Art. 57, § 1º, IV, da Lei de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Supressão de meta física, representando 0,40% do valor contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 21/03/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Aroldo Roberio Teixeira. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p661419fa0c593 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
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